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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 13/2026 – Aprova o Plano Municipal da Primeira Infância de 

Sapezal-MT (PMPI) para o decênio 2026-2036 e dá outras providências. 

Pela presente, e na forma regimental a Comissão acima descrita através de seu relator Vereador: 

Márcio Jorge Bonifácio opina favorável à tramitação em plenário do Projeto de Lei Executivo nº 

13/2026, que aprova o Plano Municipal da Primeira Infância de Sapezal-MT (PMPI) para o decênio 

2026-2036 e dá outras providências. 

A proposta atende a Lei Municipal nº 1.805/2024, e visa consolidar planejamento estratégico 

para a primeira infância, reconhece a centralidade do desenvolvimento humano entre o 

nascimento e os seis anos de idade e busca instituir política de Estado com caráter decenal, 

monitorável e intersetorial. 

A Primeira Infância é tema de complexidade nacional, estadual e local. Todavia, sua execução 

concreta ocorre, em grande parte, no território municipal, especialmente por meio de creches, 

pré-escolas, unidades de saúde, CRAS, serviços socioassistenciais, conselho tutelar, política de 

segurança alimentar, programas de convivência familiar e ações de cultura, esporte e lazer.  

Diante do exposto, a Comissão de Educação apresenta PARECER FAVORÁVEL à apreciação e 

consequente aprovação da proposição, por reconhecer seu relevante interesse social, e o 

fortalecimento das ações de proteção social no âmbito municipal, em consonância com os 

princípios constitucionais. Assim, não há vício de iniciativa. 

Assim relato e subscrevo, colocando à apreciação dos demais membros desta Comissão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sapezal aos onze dias do mês de maio do ano de 2026.  
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